
 

ATO AUTORIZATIVO DO CONSEPE Nº 108/2025 
 
O Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão, 
CONSEPE, órgão máximo de natureza normativa, 
consultiva e deliberativa no âmbito dos processos 
acadêmico administrativos, nos termos do Art. 55 do 
Estatuto, e segundo o que determina o Regimento 
Acadêmico e a legislação vigente, 
 

CONSIDERANDO que o Estatuto é o documento 
regulamentador do Centro Universitário SENAI Santa Catarina e seus 
campi, visando regulamentar a política educacional; 

CONSIDERANDO a exigência legal nas 
aprovações desta natureza; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a 
composição da Comissão de Fiscalização de Bolsas do Programa 
FUMDESC, com atuação no UniSENAI/SC aos novos requisitos legais; 

 
R E S O L V E : 
 

Artigo primeiro – Nomear os membros abaixo relacionados para compor a 

Comissão de Fiscalização de Bolsas do Programa FUMDESC - Fundo de Apoio à Manutenção 

e ao Desenvolvimento da Educação Superior Catarinense, com atuação no Centro Universitário 

SENAI Santa Catarina - UniSENAI, para um mandato de 2 (dois) anos, exceto os acadêmicos 

que terão um mandato de 1 (um) ano, ambos podendo ser reconduzidos para mais um período. 

 
I - REPRESENTANTES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 
 
Larissa Holler - CPF XXX.541.239-XX 
larissa.holler@sc.senai.br 
(47) 3321-9626 
 
Charlene Vicente Amâncio Nuances - CPF XXX.838.459-XX 
charlene.amancio@sc.senai.br 
(48) 3431-7100 
 
Marielle Ouriques Torquato - Jurídico - CPF XXX.392.499-XX 
marielleot@sesisc.org.br 
 (47) 3321 9600 
 
Carolini Flores Silveira - Financeiro - CPF  XXX.110.599-XX 
carolini.silveira@fiesc.com.br 
 (47) 3321 9600 
 
 
II - REPRESENTANTES DOS DISCENTES 
 
Juan Carlos Uller - CPF XXX.123.269-XX 
carlos.juanuller@gmail.com 
(47) 3321 9600 

 



 

 
Maria Eduarda Schmitt dos Santos - CPF XXX.044.589-XX 
dudaschmitt05@gmail.com 
(47) 3321 9600 
 
 
 
III - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 
 
Sérgio Luiz Santos - Diretor do Instituto Família Feliz _ CPF XXX.860.519-XX 
diretoria@familiafeliz.org.br 
(47) 3321 9600 
 
Evandro Carlos Badin - Diretor da Junior Achievement - CPF XXX.090.229-XX 
diretoria@ja-sc.org.br 
(47) 3321 9600 
 
 
IV - REPRESENTANTE DA COORDENADORIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO 
 
Luiz Alessandro da Silva - CPF XXX.490.109-XX 
luizalessandro@sed.sc.gov.br 
(47) 3321 9600 

 
 

Registre-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Blumenau, 05 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Bárbara Yadira Mellado Perez 
Presidente do CONSEPE 

 



 

ATO AUTORIZATIVO DO CONSEPE Nº 109/2025 
 
O Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão, 
CONSEPE, órgão máximo de natureza normativa, consultiva e 
deliberativa no âmbito dos processos acadêmico 
administrativos, nos termos do Art. 55 do Estatuto, e segundo o 
que determina o Regimento Acadêmico e a legislação vigente, 
 

CONSIDERANDO que o Estatuto é o documento 
regulamentador do Centro Universitário SENAI Santa Catarina e seus campi, 
visando regulamentar a política educacional; 

CONSIDERANDO a exigência legal nas aprovações 
desta natureza; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a 
composição da Comissão de Seleção de Bolsas do Programa FUMDESC, com 
atuação no UniSENAI/SC aos novos requisitos legais; 

 
R E S O L V E : 
 

Artigo primeiro – Nomear os membros abaixo relacionados para compor a 
Comissão de Seleção de Bolsas do Programa FUMDESC - Fundo de Apoio à Manutenção e ao 
Desenvolvimento da Educação Superior Catarinense, com atuação no Centro Universitário 
SENAI Santa Catarina - UniSENAI. 

 
 

I - REPRESENTANTES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR 
Cássia Pinheiro Machado Bittencourt - CPF XXX.806.889-XX 
cassia.bittencourt@sc.senai.br 
(​48) 3231-4169 
 
Kathy Fabiana Scharf - Psicopedagoga - CPF XXX.454.929-XX 
kathy.scharf@sc.senai.br 
 (47) 3321 9600 
 
II - REPRESENTANTE DOS DISCENTES 
Felipe de Sousa Nunes - CPF XXX.089.279-XX 
felipesnunes563@gmail.com 
 (47) 3321 9600 
 
III - ASSISTENTE SOCIAL 
Sandra Camila Goulart - Assistente Social - CPF XXX.381.299-XX 
sandra.goulart@fiesc.com.br 
 (47) 3321 9600 
 

Registre-se, dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Blumenau, 05 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

Bárbara Yadira Mellado Perez 
Presidente do CONSEPE 

 


